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Titular: ANA PAULA BATISTA, em substituição a Francisco 
Gilson dos Santos Oliveira;

Suplente: FRANK GUNDIM SILVA, em substituição a Maria 
Aparecida Gusmão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2025.

COORDENAÇÃO DO COMITÊ ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS - COMITÊ PRÓ-ANIMAIS/TO, em Palmas - TO, 
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Coordenador

PORTARIA-PRÓ-ANIMAIS Nº 3, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de COORDENADOR DO COMITÊ ESTADUAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS DO TOCANTINS - COMITÊ PRÓ-
ANIMAIS/TO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no art. 3º, inciso IV e §2º, incisos I e II 
do Decreto nº 5.736, de 17 de novembro de 2017, em conformidade com 
o teor do Regimento Interno do Comitê Estadual de Proteção e Defesa 
dos Animais - Comitê Pró-Animais, publicado na Edição 5.146 do Diário 
Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO a solicitação do Batalhão de Polícia Militar 
Ambiental - BPMA, através do Ofício nº 020/2025/BPMA/P/1 (SGD: 
2025/09039/010981),

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Comitê de Proteção e Defesa 
dos Animais - COMITÊ PRÓ-ANIMAIS, no biênio de 2024 a 2026, 
ALESSANDRO CARDOSO PEREIRA, como Titular, em substituição a 
Leandro Lopes Porto, membro indicado pela PORTARIA-SEMARH nº 03, 
de 04 de setembro de 2024, publicada na edição 6.654 do Diário Oficial do 
Estado de 12 de setembro de 2024, representando o Batalhão de Polícia 
Militar Ambiental - BPMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2025.

COORDENAÇÃO DO COMITÊ ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS - COMITÊ PRÓ-ANIMAIS/TO, em Palmas - TO, 
aos 14 dias do mês de fevereiro de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Coordenador

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS

PORTARIA-COEMA Nº 06, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e no inciso I 
do art. 18 do Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente 
do Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial 
do Estado, de 10 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, através do OFÍCIO Nº 213/2025/GABSEC (SGD: 
2025/39009/001354),

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente 
de Florestas do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, no 
biênio de 2024 a 2026, LETICIA VIEIRA OLIVEIRA FREITAS, como Titular, 
em substituição a Rodrigo Sávio de Carvalho Soares, membro indicado 
pela PORTARIA-COEMA nº 22, de 26 de setembro de 2024, publicada 
na Edição 6.667 do Diário Oficial do Estado, de 1 de outubro de 2024, 
representando a Secretaria do Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2025.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 11 dias 
do mês de fevereiro de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Presidente do COEMA

PORTARIA-COEMA Nº 08, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, na função de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição do Estado, 
em conformidade com a Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e no inciso I 
do art. 18 do Regimento Interno do Conselho Estadual do Meio Ambiente 
do Tocantins - COEMA/TO, publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial 
do Estado, de 10 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO a solicitação do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, através do Ofício nº 
42/2025/SUPES-TO (SGD: 2025/39009/001406),

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente 
de Licenciamento e Qualidade Ambiental   do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente do Tocantins - COEMA/TO, no biênio de 2024 a 2026, os 
seguintes representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em substituição aos membros 
indicados na PORTARIA-COEMA nº 23, de 26 de setembro de 2024, 
publicada na Edição 6.667 do Diário Oficial do Estado, de 1º de outubro 
de 2024:

a) Titular: JOSÉ FAUSTINO DA SILVA NETO, em substituição 
a Flávio Luiz de Souza Silveira;

b) Suplente: GUDMAR REGINO DIAS MAGALHÃES, em 
substituição a Luennys Barbosa de Almeida.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2025.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE DO TOCANTINS - COEMA/TO, em Palmas - TO, aos 13 dias 
do mês de fevereiro de 2025.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Presidente do COEMA

SECRETARIA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS

PORTARIA Nº 1/2025/GABSEC/SPI, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PARCERIAS E 
INVESTIMENTOS, no uso de suas atribuições e consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual, com fulcro no art. 17, 
do Decreto nº 5.890, de 18 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final da Avaliação Periódica 
de Desempenho - APED dos servidores públicos civis do Estado do 
Tocantins, lotados nesta Pasta, na conformidade do anexo único desta.


